
MINISTÉRIO PÚBLICO DE CONTAS DO ESTADO DA BAHIA
CONTROLE EXTERNO DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA ESTADUAL

4ª PROCURADORIA DE CONTAS

PROCESSO: TCE/009164/2020
ÓRGÃO JULGADOR: TRIBUNAL PLENO
RELATOR: INALDO ARAÚJO
NATUREZA: AUDITORIA-AUDITORIA OPERACIONAL  EM TECNOLOGIA DA

INFORMAÇÃO
RESPONSÁVEIS/
PARTES:

MANOEL VITORIO DA SILVA FILHO
WALTER DE FREITAS PINHEIRO

ORIGEM: SECRETARIA DA FAZENDA – SEFAZ
SECRETARIA DO PLANEJAMENTO – SEPLAN

PROMOÇÃO MINISTERIAL

Trata-se de  Auditoria de Monitoramento realizada pela 3ª Coordenadoria de Controle

Externo (3ª CCE) do Tribunal de Contas do Estado da Bahia, relativa ao período de janeiro/2019 a

julho/2020, no âmbito do Sistema Integrado de Planejamento, Contabilidade e Finanças (FIPLAN),

com  o  objetivo  de  monitorar  o  cumprimento  das  deliberações  constantes  da  Resolução  n.º

171/2019  do  Plenário  desse  Tribunal  de  Contas  (exarada  no  bojo  do  Processo  nº

TCE/010196/2018)  e  das ações  acordadas  no Plano  de Ação  consolidado,  apresentado  pela

SEPLAN e pela SEFAZ, bem como no Plano de Ação relativo às Contas do Chefe do Poder

Executivo do exercício de 2018.

Segundo informa a 3ª CCE, foram selecionadas as ações/etapas que tinham prazo para

execução  até  31/07/2020,  excetuando-se  aquelas  que,  para  efetiva  constatação  de  sua

implementação,  necessitavam de testes na base de dados do sistema FIPLAN,  ficando estas

restritas  ao  prazo  de  execução  de  dezembro  de  2019,  período  referente  à  base  de  dados

disponibilizada para análise.

Nesse contexto, para que se pudesse medir o grau de implementação das deliberações da

Resolução  n.º  171/2019,  bem  como  das  ações  acordadas  no  Plano  de  Ação  consolidado,

apresentado pela SEPLAN e pela SEFAZ, e no Plano de Ação, relativo às Contas do Governador

do exercício 2018, objeto deste exame, a Equipe técnica adotou cinco níveis de classificação das

1

Ref.2680238-1

E
st

e 
do

cu
m

en
to

 fo
i a

ss
in

ad
o 

el
et

ro
ni

ca
m

en
te

. A
s 

as
si

na
tu

ra
s 

re
al

iz
ad

as
 e

st
ão

 li
st

ad
as

 e
m

 s
ua

 ú
lti

m
a 

pá
gi

na
.

S
ua

 a
ut

en
tic

id
ad

e 
po

de
 s

er
 v

er
ifi

ca
da

 n
o 

P
or

ta
l d

o 
T

C
E

/B
A

 a
tr

av
és

 d
o 

Q
R

C
od

e 
ou

 e
nd

er
eç

o 
ht

tp
s:

//w
w

w
.tc

e.
ba

.g
ov

.b
r/

au
te

nt
ic

ac
ao

co
pi

a,
 d

ig
ita

nd
o 

o 
có

di
go

 d
e 

au
te

nt
ic

aç
ão

: U
4N

Z
C

X
M

T
Y

4



recomendações/determinações, em conformidade com a Portaria SEGECEX/TCU n.º 27/2009: a)

Implementada  ou  cumprida;  b) Em  implementação  ou  em  cumprimento;  c) Parcialmente

implementada ou parcialmente cumprida; d) Não implementada ou Não cumprida; e e) Não mais

aplicável.

O  resultado  do  trabalho  foi  apresentado  em  Relatório  Técnico  conclusivo  (fls.

Ref.2523774), que indica qual o percentual de implementação/cumprimento das deliberações e

apresenta,  conforme  o  caso,  sugestões  de  aprimoramento  e  determinações  para  a  SEFAZ,

SEPLAN e SAEB.

Em seguida, foram expedidas notificações aos responsáveis listados na fl. Ref.2524209-1,

concedendo-se  prazo  de  10  (dez)  dias  para  apresentação  de  documentos,  justificativas  e/ou

esclarecimentos.

Em atendimento às referidas notificações, os aludidos gestores encaminharam respostas e

justificativas  às fls.  Ref.2565923-1 (Walter  de Freitas Pinheiro  – Secretário  de Planejamento),

Ref.2574031-1 (Antônio Humberto Novais de Paula – SAF/SEFAZ), Ref.2576601 (Luzia Amélia

Mello  –  SPF/SEFAZ),  Ref.2576949  (Manoel  Vitório  –  Secretário  da  Fazenda)  e  Ref.2582975

(Dilma Santana de Jesus – Assessoria de Planejamento e Gestão – SEPLAN).

Logo após, às fls. Ref.2583223-1, os autos foram encaminhados à 3ª CCE com o fito de

que fosse verificado se “as justificativas apresentadas quanto aos itens listados na conclusão do

citado relatório auditorial têm ou não o condão de modificar o opinativo anteriormente exarado”.

Na oportunidade, a 3ª CCE, em Relatório de diligência de fls. Ref.2653774, manteve a conclusão

anterior,  excetuando-se a deliberação do item II.2.6 do Relatório  técnico,  uma vez que foram

acatados os esclarecimentos prestados pela SEFAZ, em resposta às notificações. Por fim, foram

mantidas  as  recomendações  e  sugestões  de  determinações  apresentadas  no  Relatório  de

Monitoramento primitivo.

Deu-se, então, vista dos autos a este Ministério Público de Contas.

É o que cumpre relatar.

Compulsando  os  presentes  autos,  verifica-se  que  o  Relatório  de  Monitoramento  (fls.

Ref.2523774, ratificado às fls. Ref.2653774) sugere, quanto ao item II.1.7 “Elaborar e divulgar o

Demonstrativo de Riscos Fiscais e Providências do Anexo de Riscos Fiscais da Lei de Diretrizes

Orçamentárias  e  os  Demonstrativos  2,  3  e  6  no  Anexo  ll  –  Metas  Fiscais  da  LDO,  em
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conformidade  com  o  MDF  8ª  Edição  (item  II.1.8,  pág.  30/32  do  Relatório  de  Auditoria)”,  a

expedição de determinação à SEPLAN e à SAEB para que “elabore e divulgue o Demonstrativo

6 – Avaliação da Situação Financeira e Atuarial do Regime Próprio de Previdência dos Servidores

(RPPS) do Anexo de Metas Fiscais da LDO em conformidade com o MDF, considerando o prazo

a ser definido após deliberação, que se tomará como improrrogável, sob pena de aplicação de

multa aos responsáveis por seu descumprimento”.

Ocorre que a Secretaria da Administração ou órgão da sua estrutura responsável pela

elaboração  e  divulgação,  em  parceria  com  a  SEPLAN,  do  Demonstrativo  6  –  Avaliação  da

situação financeira e atuarial do RPPS do Anexo de metas fiscais da LDO em conformidade com o

Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF, não foi integrado aos autos, sendo, todavia, alvo da

sugestão de determinação auditorial com possibilidade expressa de aplicação de multa por seu

eventual descumprimento.

Por  certo,  numa  análise  perfunctória  da  determinação  sugerida  pela  Equipe  técnica,

verifica-se sua adequação ao defendido por este Parquet de Contas em outras ocasiões, isto é,

nas determinações,  que são de cunho prospectivo  e possuem natureza cogente,  a Corte de

Contas, no exercício da sua função corretiva, deve partir  do pressuposto de que foi  praticada

conduta contrária a algum princípio ou regra que disciplina a função administrativa do Estado

(vício  de  juridicidade),  in  casu  a  não  conformidade  do  Demonstrativo  destacado  com  o

regulamento da matéria: o Manual de Demonstrativos Fiscais – MDF, o qual contém as regras de

harmonização a serem observadas pela Administração Pública para a elaboração, dentre outras

peças,  do  Anexo  de  Metas  Fiscais  (AMF),  consoante  os  parâmetros  definidos  pela  Lei  de

Responsabilidade Fiscal (LRF). Vale dizer, o dever de ação ou abstenção que compõe o conteúdo

da determinação decorre da lei (em sentido amplo), inexistindo qualquer margem de avaliação

discricionária para que o gestor decida legitimamente por agir de modo distinto.

Nesse sentido, observa-se que, de fato, foi apontada conduta antijurídica apta a ensejar a

expedição de determinação. Desse modo, a manutenção do atual quadro viola o contraditório e a

ampla defesa,  em razão da falta de notificação dos gestores responsáveis  pela Secretaria da

Administração do Estado da Bahia. 

Por essa razão, em observância aos princípios constitucionais acima indicados, a fim de

zelar  pela  higidez  da decisão a  ser  proferida,  este Ministério  Público  de Contas  OPINA pela

conversão do processo em diligência externa para que seja expedida notificação ao Secretário da

Administração, Sr.  Edelvino da Silva Góes Filho, a fim de dar-lhe conhecimento do conteúdo

do Relatório de Monitoramento, em especial do item II.1.7 “Elaborar e divulgar o Demonstrativo de
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Riscos Fiscais e Providências do Anexo de Riscos Fiscais da Lei de Diretrizes Orçamentárias e os

Demonstrativos 2, 3 e 6 no Anexo ll – Metas Fiscais da LDO, em conformidade com o MDF 8ª

Edição”,  assegurando-lhe a oportunidade de apresentar as justificativas  e/ou documentos que

reputar pertinentes a respeito da matéria, de igual modo ao oportunizado aos demais gestores

pelo Relator às fls. Ref.2524209.

Após a consecução da diligência sugerida, ou seu eventual indeferimento, pugna-se por

nova vista dos autos, oportunidade em que será emitido pronunciamento conclusivo a respeito do

meritum causae.

É o parecer.

Salvador/BA, 25 de outubro de 2021.

ANTÔNIO TARCISO SOUZA DE CARVALHO
Procurador Geral do Ministério Público de Contas
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Quadro de Assinaturas
Este documento foi assinado eletronicamente por:

Antonio Tarciso Souza de Carvalho
Procurador do Ministério Público - Assinado em 25/10/2021

Sua autenticidade pode ser verificada no Portal do TCE/BA através do QRCode ou
endereço https://www.tce.ba.gov.br/autenticacaocopia, digitando o código de
autenticação: U4NZCXMTY4
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